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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto diretamente no Superior 

Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 1.015 do CPC, objetivando a reforma de 

decisão proferida pelo Tribunal de origem.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente incabível. 

O agravo previsto no art. 1.015 do CPC destina-se a atacar decisões 

interlocutórias proferidas por juízes de primeiro grau de jurisdição.

As hipóteses de agravo para o Superior Tribunal de Justiça são apenas 

aquelas previstas nos arts. 1.027, § 1º, e 1.042 do CPC. 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 10 de abril de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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